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Acrescenta o art. 14-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para 
permitir que a emissão da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ocorra por meio eletrônico. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 14-A: 

“Art. 14-A A Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) poderá ser emitida em 

meio eletrônico, a requerimento escrito do 

trabalhador, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. O regulamento mencionado 

no caput deste artigo disciplinará a transferência 

das informações contidas no documento físico para o 

meio eletrônico.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2019. 
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